
Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Educação

Divisão Administra�va

PORTARIA N° 31 de 2026.

Sumula:  “Designa servidores para
exercerem as funções de (Gestor
de  parceria  /  Membros  da
Comissão  de  Monitoramento  e
Avaliação), para atuar no Termo de
colaboração  protocolado  via
processo administrativo  n°
27551/2026 conforme específica”. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO  DE FAZENDA RIO
GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no Decreto
Municipal n° 6277/2022; 

Considerando o processo administrativo n° 27551/2026.

RESOLVE:

Art.  1.°  Designar  Gestor  de Parceria e  membros da  comissão de Monitoramento e
Avaliação  para  formalização  de  parceria  de  termo  de  colaboração,  observadas  as
normas contidas na Lei federal n° 13.019 de 31 de Julho de 2014 e o Decreto Municipal
n° 4442/2017 de 06 de abril de 2017.

Função Nome Completo N° Matrícula

Gestor de Parceria Guilherme Silva Luiz Carlos 352626

Membro da Comissão de
Monitoramento e Avaliação

Lilia de Jesus de Lima Faria 351122/351736

Membro da Comissão de
Monitoramento e Avaliação

Lorete de Fátima Marcondes 352881

Art. 2.°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o
vencimento do contrato, aditivos e garantia quando houver. 

Art. 2.°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o
vencimento do contrato, aditivos e garantia quando houver. 
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Art. 3° Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo.

Fazenda Rio Grande, 20 de Maio de 2026.

Gestor da parceria/Membros da comissão:

Guilherme Silva Luiz Carlos Matrícula: 352626
Diretor-Geral Decreto 7731/2025

Lilia de Jesus de Lima Faria
Matrícula:351122/351736

Lorete de Fátima Marcondes.
Matrícula: 352881

Documento conferido e ratificado por:

Guilherme Silva Luiz Carlos Matrícula: 352626
Diretor-Geral Decreto 7731/2025

Documento autorizado por:

Ednelson Queiroz Sobral – Secretário Municipal de Educação
Decreto 6277/2022
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Lorete de Fátima 
Marcondes

Assinado de forma digital por 
Lorete de Fátima Marcondes 
Dados: 2026.05.21 13:07:00 
-03'00'

GUILHERME SILVA LUIZ 
CARLOS:06525924901

Assinado de forma digital por 
GUILHERME SILVA LUIZ 
CARLOS:06525924901 
Dados: 2026.05.21 16:53:39 -03'00'

GUILHERME SILVA 
LUIZ 
CARLOS:06525924901

Assinado de forma digital por 
GUILHERME SILVA LUIZ 
CARLOS:06525924901 
Dados: 2026.05.21 16:55:38 -03'00'

EDNELSON QUEIROZ 
SOBRAL:87238470934

Assinado de forma digital por EDNELSON 
QUEIROZ SOBRAL:87238470934 
Dados: 2026.05.22 09:04:50 -03'00'


